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MOBILIÁRIO MODULAR – SALA DE AULA ELEGIS 
 
CADEIRA AD REBATÍVEL  
 

A. Descrição resumida   
 
Cadeira rebatível ou empilhável com assento estofado na cor verde oliva 
(ou similar), com estrutura leve e rodízios na cor branca ou equivalente, 
dimensão aproximada de 60x60cm. 
 
Referência: Cadeira Multiuso AD Rebatível, assento em verde vinil, estrutura e rodízios 

na cor branca , dimensões 57 x 61 x 88 cm, cód.: CADF-4B – HABTO ou equivalente 
técnico/superior. 

 
B. Imagens de referência  

 

 
 
  
 

 
 

IMAGEM ILUSTRATIVA 01 
 

IMAGEM ILUSTRATIVA 02 
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MESA INDIVIDUAL RETANGULAR MODULAR  
 

A. Descrição resumida  
 

Mesa individual modular empilhável ou dobrável com mobilidade e tampo 
retangular na cor cinza (ou similar), com estrutura leve e rodízios na cor 
branca ou equivalente, dimensão aproximada 70x45cm. 
 
Referência: Mesa retangular individual link 90 com rodízios e tampo na cor cinza urban 
e estrutura e rodízios na cor branca, dimensões 69x45cm, cód.: MLN9-2-69 – HABTO ou 

equivalente técnico/superior. 

 
B. Imagens de referência  

 

  
 
 
 
 

 
 
  

 IMAGEM ILUSTRATIVA 01 
 

IMAGEM ILUSTRATIVA 02 
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MESA RETANGULAR  PARA INSTRUTOR 
 

A. Descrição resumida  
 

Mesa versátil com mobilidade e tampo retangular na cor cinza (ou similar), 
com estrutura leve e rodízios na cor branca ou equivalente, dimensões 
aproximadas 150x60 cm. 
 
Referência: Mesa versátil forma retangular com tampo na cor cinza urban e estrutura 

e rodízios na cor branca, dimensões 150x60 cm, cód.: MFRT-156 – HABTO ou equivalente 
técnico/superior. 

 
B. Imagens de referência  

 

  
 
 

 
 

 

  

IMAGEM ILUSTRATIVA 01 
 

IMAGEM ILUSTRATIVA (CONJUNTO)  
 



 

5 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Segunda Secretaria 
Diretoria de Administração e Finanças - DAF 

Assessoria Técnica de Engenharia e Arquitetura - ASTEA 
 

 
TOTEM DE CARREGAMENTO  
 

A. Descrição resumida  
 

Totem de carregamento com armazenamento de cabos e, no mínimo, 4 
tomadas, dimensões compatíveis com as mesas individuais – 220V ou 
bivolt (cor conforme o padrão das mesas).  
 
Referência: Totem de energia HB com armazenamento de cabos e seis tomadas, 
cód.: THBF – HABTO ou equivalente técnico/superior. 

 
B. Imagens de referência  

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMAGEM ILUSTRATIVA 01 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
 

• 1. É imprescindível a verificação dos desenhos e detalhes do projeto 
e do caderno técnico;  
 

• 2. Os mobiliários deverão estar protegidos e conter a identificação 
do fabricante e conteúdo em um dos lados; 

 
• 3. Não serão aceitas soluções que apresentem quinas vivas e/ou 

cortantes, soldas grosseiras e mal acabadas, parafusos aparentes 
e com pintura manchada; 

 
• 4. A superfície dos mobiliários, especialmente a das mesas, deve 

ser completamente lisa, sem irregularidades, falhas ou emendas 
aparentes; 

 
• 5. As cores indicadas neste caderno poderão sofrer variações, 

desde que devidamente aprovado pela CLDF;  
 

• 6. Todo o conjunto dos mobiliários deverá estar perfeitamente 
nivelado e firme. Quaisquer desencontros, juntas, frestas, 
desnivelamentos e/ou outras fragilidades da peça, não autorizados 
no projeto, serão motivos de reprovação para o trabalho 
executado; 

 
• 7. Serão admitidas pequenas variações nas dimensões, desde que 

aprovadas pela CLDF;  
 

• 8. Deverão ser obedecidas todas as demais especificações 
constantes das Normas Brasileiras divulgadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – móveis para escritório, que 
não colidirem com as presentes especificações, bem como a Norma 
Reguladora NR-17 – Ergonomia, do Ministério do Trabalho, no que 
for aplicável; 8. 

 
• 9. Onde especificado marca, nome de fabricante ou tipo comercial 

(revestimentos, componentes, etc.), considerar que essas 
indicações servem apenas como referência quanto ao padrão de 
qualidade requerido, serão aceitos produtos similares equivalentes 
ou superiores. 

 
• 10. Os mobiliários deverão ser modulares e possuir estrutura leve, 

a fim de permitir a facilidade na flexibilidade do layout  da sala 
quando necessário. 

 


